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ARTIGO
O Tribunal resolveu questão de ordem em recurso extraordinário interposto contra acórdão que
julgara inconstitucional a taxa de coleta, remoção e destinação de lixo instituída pelo Município
de Campinas, para: a) reconhecer a existência de repercussão geral relativamente à questão
constitucional versada no recurso; b) ratificar o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o
tema; c) denegar a distribuição dos demais processos que versem sobre a matéria,
determinando a devolução dos autos à origem para a adoção dos procedimentos previstos no
art. 543-B, § 3º, do CPC. Quanto ao mérito, por maioria, o Tribunal deu provimento ao recurso.
Reportou-se à jurisprudência da Corte segundo a qual as taxas cobradas em razão
exclusivamente dos serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou
resíduos provenientes de imóveis são constitucionais, ao passo que é inconstitucional a
cobrança de valores tidos como taxa em razão de serviços de conservação e limpeza de
logradouros e bens públicos. Citou-se, ademais, a orientação fixada no sentido de que a taxa
que, na apuração do montante devido, adote um ou mais dos elementos que compõem a base
de cálculo própria de determinado imposto, desde que não se verifique identidade integral entre
uma base e a outra, não ofende o § 2º do art. 145 da CF. Vencidos os Ministros Carlos Britto e
Marco Aurélio que o desproviam. O relator, em seguida, apresentou proposta de novas súmulas
vinculantes e a remeteu à Comissão de Jurisprudência. Alguns precedentes citados: RE 579431
QO/RS (DJE de 24.10.2008); RE 582650 QO/BA (DJE de 24.10.2008); RE 580108 QO/SP (j. em
11.6.2008); RE 591068 QO/PR (j. em 7.8.2008); RE 585235 QO/MG (j. em 10.9.2008); RE
256588 ED-Edv/RJ (DJU de 3.10.2003); AI 460195 AgR/MG (DJU de 9.12.2005); RE 440992
AgR/RN (DJU de 17.11.2006); AI 684607 AgR/SP (DJE de 19.9.2008); RE 232393/SP (DJU de
4.5.2002); RE 346695 AgR/MG (DJU de 19.12.2003). RE 576321 QO/SP, rel. Min. Ricardo
Lewandowski, 4.12.2008. (RE-576321)
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PSV 40 - Taxa de coleta de lixo
Por unanimidade, o Supremo aprovou verbete que confirma a constitucionalidade da cobrança
de taxas de coleta, remoção e destinação de lixo tendo por base de cálculo a metragem dos
imóveis.

Verbete: "A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de coleta, remoção e
tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o art. 145, II,
da CF."




